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PROCESSO SELETIVO PARA CURSOS DE EXTENSÃO NA ÁREA MUSICAL - 2026 

 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS NATAL-CENTRAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E

TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições delegadas por meio da Portaria n.º

360/2026-RE/IFRN, de 19 de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial da União, de 25 de fevereiro de 2026, torna

público torna público o processo seletivo para o Curso de Violino objeto do presente Edital.

1. INFORMAÇÕES INICIAIS

1.1.  O Núcleo de Artes (Nuarte/Cnat) e a Coordenação de Música (Comus/Cnat) em parceria com a Academia de

Violino Jaime Lourenço e a Diretoria de Extensão do Campus Natal-Central (Direx/Cnat), ofertam à comunidade,

interna e externa do IFRN, o Curso de Violino. 

1.2 O curso é ofertado aos interessados (alunos, servidores, terceirizados e comunidade externa) com idade a partir

dos 14 (catorze) anos. 

1.3 Vagas: 

1.3.1 O número de vagas ofertadas será definido a partir do resultado das entrevistas.

2. DO CURSO

2.1. Curso de Violino

2.1.1 O curso é ofertado à comunidade interna e externa, com carga horária total de 30h/aula, sendo

2h/aula semanal. 

2.1.2 O curso, de forma teórica e prática, objetiva apresentar os conceitos básicos acerca do Violino.

2.1.3 O Curso de Violino ocorrerá nas quintas-feiras, no horário das 11h30 às 13h. 

2.1.4 O Curso de Violino ocorrerá nos períodos de 2026.1 e 2026.2.

3. DA INSCRIÇÃO E ENTREVISTA

3.1 Inscrições

3.1.1 O período de inscrição será dos dias 8 a 12 de abril de 2026. Não haverá prorrogação do prazo.

3.1.2 O candidato deverá efetuar a inscrição por meio do link:

https://docs.google.com/forms/d/e/1FAIpQLSfvfAfCCChAPkG6E3akSPfuhfFCvqNaBUi6tlNGVL_uhueDCw/closedform.

3.1.3 No momento da inscrição, não será exigido documentação, apenas o preenchimento do Formulário de

Inscrição.

3.2 Entrevistas

3.2.1 As entrevistas ocorrerão no dia 15 de abril, das 11h às 12h40, no prédio do Nuarte no C ampus Natal-

Central. 

3.2.2 O candidato que faltar o horário da entrevista, sob nenhuma hipótese, poderá remarcar para outro horário

ou dia. 



3.2.3 A lista com os alunos aprovados para o Curso de Violino será  publicada nos portais oficiais do IFRN, site

da Comus/Cnat (https://comus.cnat.ifrn.edu.br/) e nas redes sociais no dia 17 de abril de 2026.

4. DA MATRÍCULA

4.1 A matrícula será realizada de forma automática a partir dos dados preenchidos no Formulário de Inscrição.

5. INÍCIO DAS AULAS

5.1 A ser informado pela Coordenação de Música (Comus/Cnat).

Natal/RN, 8 de abril de 2026.

 

(assinado eletronicamente)

JONAS EDUARDO GONZALEZ LEMOS

Diretor-Geral do Campus Natal-Central

(Portaria n.º 2304/2024-RE/IFRN, de 23/12/2024, publicada no DOU de 24/12/2024) 
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